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= L E I N2 1.1.87 =
, r.; -, .~ \;;:: , I:i, DISPONDO SÔllR,E: ~ c9nce~sãe de aurnen-

to de 20% sobre t9S atuais vencirnentes
dos funcienários Municip~is.-

ANTÔNIO SANDOVAL NETTO, Prefeito Municipal de Presiden

te Prudente, Estade de S.Pau1e, usando das atribuiçie3 que lhe são

c.nferid~s por lei,

Façe eaber que 8 câmara ~1unicipal de Pre5idente Pruden

te decreta e eu pr~mulgo e sanci.ne 3 ~eguinte lei:

ARTIGO IQ -Fica conce~ide ae quadre de pe3eeal da Prefeitur~ ~funici

paI, ce!npreendide por funcienári.~ de provimento efetive,

.de provipJent~ em cemis~ão, extranumeráriee, estávei3,con

tratad~s e apesent3des um aurnent. de 20% (vinte nor cenAo -
t~), ~.bre os atuaie vencimentee e remuneração.

ARTIGO 2Q -A eecala de padrees de vencimentos a que se refere. ar

ge 3Q da J.Jei Municipal nQ 1.342, de 13 de dezembr. de

1968, fica medificada pela seguinte:

PADRÕES VENCIMENTOS
1 .ee.oeGo.e~G.e.ooe..o.. CR$ 216,00

2 o o ...~ .e e. .~. .CR$ 220,00

3 ~ o ~ ~ Q .e o .o e 4 .CR$ 225 , 00

4 ~ e ..e ..o e CR$ 230,00

5 ~ ~ ..e ..o e ..e CR$ 240,00

6 ...e ..4 ~ ..e ..e O ...o .o o o CR$ 252,00

7 ..e e ..~ ~ .O .CR$ 2 7 6 , O O

8 e ..e ...a e ~ ...CR$ 300,00

9 .a ~~..o eee.e..e CR$ 324,00

10 .4 (I 4 ..e e ..e CR$ 3 4 8 , () O

11 e...e..~,...".e...~.e.o.. CR$ 372,00

12 e.. o e ..e .A ..e ~ e ..e CR$ 396,00

13 o ...e o ..e e ...e e CR$ 420,00

14 q... CR$ 444,00

15 ..~ e e ..e ..o .4 e .CR$ 480,00

16..eqe CR$ 516,00

17 , e.~... CR~ 540,00, 

18 e, o e , ...e CR~~ 600,00I.,
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PADRÕES VENCIMENTOS

19 0. CR$ 660,00

.20 0...0 CR$ 720,00

21 CR$ 780,00

22 ..0...0 CR$ 8~0,00

23 CR$ 960,00
2~ .0..0.0...8.0 CR$1.080,00

25 0 CR$1.200,OO

26 o.o ~ CR$1.800,OO

ARTIGO 32 -Não se incluem entre Ge beneficiárie~ da presente lei .~

servidere~ nuenercebem e salário mfnime vigente na regiA .-

ã., cu,j G aumento é auterizado r.r legielaçãe Federal.

ARTIGO-~2 -O Prefej.t~ ~funicipal recla~~ificará .~ padrees de venci-

.ment.~ d.~ carg.~ de provimente efetive de acerde cell :1

e~cala referida ne artige 32, mediante apestila n.~ tit~

lo~ de ne}fte3çie~.

ARTIGO 52 -Dentre da3 dotaçge~ preprias, devidamente censignada~ no

erçarnente, pederá 8 Prefeito Municipal atribuir gratifi-

caçõe~ e pre-labere a ecupante~ de carge~ de direçã.,~u~

direçã& e chefia que, per abseluta necessid~de de ~ervi-

çe, deva~ cl.1mprir horário especial de trabalhe, além da~

33 (trinta e três) h8ra~ ~emanai~ ebrigatérias.

ARTIGO 62 -As de~pe~~~ cem a execuçã9 da pre~ente lei cerrerãe per
-.'detaç.e~ do orça~ent. vlgente, ~uplementada~ ~e nece~~a-

ri..
ARTIGO 72 -O au.ente referido no artig. lQ da presente lei passará

a vig~rar a pDrtir de 12 de, abril de 1972.

ARTIGO 82 -E~ta lei entrará em vige a da .'de ~U8 publicaçãe, re-

vegadas as di~p.~iç.e~ e

Pre~idente Prudente, 'FleNvalde Leal",6
de abril de 1972. jJ

ANTÔ
Pr ,,'

Registrada e publ açãe, a.~
6 (~eis) do l~ê~ de abril de 1
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